
DE 1 969*■JllC HEvO S46I  DE 27 T:, ITCTIPÆO

Concedo uma f ra ç ã o  id e a l  áo te r r e n o  nue 
c o n s t i tu e  a  Quadra 2 -M /urbana*

0 PHEÏBMO MDHXCIPAIi DE P&HTO VELHO» usando das a -  
t r ib u iç o e s  ue lh e  co n fe re  0 a r t ig o  9 fl» ite m  I I I , ào D ec re to -L e i l e  
d e m i n® 5 * £ i) » le  21 de setem bro de 1 943» c tendo  em v i s t a  o d i s ­
p o sto  no c o r e t o  u n ic ip a l  n® 344, de 22 de novembro de 1 967»

D E C R E T A  $

\rfc. 1« -  É conced ida  a  AKTfr'IO COFCEIQgQ LAGQ« a 
f ra ç ã o  i  - e a l 1 - 1 • 900 ( CI TC II. ;.7 -3) ,  do te r r e n o  que c o n s t i tu e  a
Quadre 2 - 'i /C rb rn a , onde e x i s t i u  0 a n t ig o  ercado  P á b lic o  Itm icA pal*  
cu jo  te r re n o  _ - cr 24»00 por 3̂  »00 n e t r o s ,  com os s e g u in te s  l i m t e s í  
Ao Dor t e ,  Taixa denominada r: v e s sa  Ouaporéi ao Sul» p e la  ru a  Hen
r i  que l i a s ?  a l e  ;e , p e la  m a  Tos 6 de A len car; a  O este , p e la  Aveni­
da P re s id e n t e u t r a .

r t .  2® -  A concessão  de uso  do te r r e n o  e espaço
aé re o  so b re  a á re a  em q u es tão  é d e s tin a d a  à  c o n s t i tu iç ã o  de eonâom
n io ,  p a ra  f in s  de ed if ic a ç ã o *

<rt* 3® -  0 To. c e s s io n á r io  se  o b r ig a  a  c o n s tru i  r  
o s.; nrtam e-.t'j n _C4* a  que ac r e f e r e  o p ro je to  de c o n s tru ç ã o  ap ro ­
vado p e la  P r e f e i tu r a  í ta i ic ip e l*

r t#  4 ® -  A prem ente concessão  s e rá  cance lada»  de£ 
de eue s e ja  t r a n s f e r id a  a  b e n f e i to r i a ,  ex p ed in d o -se  nova conceosão 
en fa v o r  do * movo condomino*

A rt * ^ 6  -  0 c o n c e s s io n á r ia  f i c a  desde lo g o  im it id o  
na posse  da f ra ç ã o  do te r r e n o  o b je to  do p re se n te  D ec re to , ob rigado  
consequentem ente, ao pagamento de to d o s  os im postos e ta x a s  que i n -  
cidam cm venham i n c i d i r  r.Ôbre a  mesma, a p a r t i r  d e s ta  da ta*

A rt* 6® -  0 C o n cess io n á rio  f i c a  o b rigado  a  a p re se n  
f a r  à  P r e f e i tu r a  M unic ipal, d e n tro  do prazo  de 30 ( TRINTA) d ia s»  0 
contra t©  de co n s tru ç ão  a  que 3e r e f e r e  o a r t ig o  3Ô# sob x ^ ia  de ean


